
 

 

 

 

Edital n.º 256/2025 

DESDOBRAMENTO DA ASSEMBLEIA DE VOTO 

DA FREGUESIA DE S. GONÇALO 

 

Hugo Miguel Marreiros Henrique Pereira, Presidente da Câmara Municipal de 

Lagos, faz público, nos termos e para os efeitos do n.º 2 do artigo 67.º e do artigo 

68.º da LEOAL, que a Assembleia de Voto da Freguesia de São Gonçalo, foi 

desdobrada em 17 secções de voto que vão funcionar nos seguintes locais: 

 

Lagos, 5 de setembro de 2025 

 

O Presidente da Câmara, 

 

Hugo Miguel Marreiros Henrique Pereira 

        Secção de voto n.º 1 

Escola Secundária Gil Eanes 

Rua da Escola Gil Eanes, 

8600-614 LAGOS 

Secção de voto n.º 2 

Secção de voto n.º 3 

Secção de voto n.º 4 

Secção de voto n.º 5 

Secção de voto n.º 6 

Secção de voto n.º 7 

 

Escola Secundária Júlio Dantas 

Largo Professor Egas Moniz, 

8600-342 LAGOS 

 

Secção de voto n.º 8 

Secção de voto n.º 9 

Secção de voto n.º 10 

Secção de voto n.º 11 

Secção de voto n.º 12 

Secção de voto n.º 13 

Secção de voto n.º 14 

Secção de voto n.º 15 

Secção de voto n.º 16 

Secção de voto n.º 17 


